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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
10  QUADRIMESTRE 2024-JANEIRO A ABRIL de 2024 

1(01' -AS4EXO 2 )LRF 1.55 i.an 1 alIo... "h'5 
s.i.eono *4  10 

zXZQoMflvOa AIO.! Q..àl.... A*DrQem~ AIO.r Qk_.o 
DIVIDA CONSOLIDADA - DC (1) 	 323 451656.0 31 L094.450,93 0,00 0.00 

DvIIoCI.,ugoaI 	 323.452656,64 311.094.450,93 0,00 0,00 
Fmwàlic,oa 	 176.720.047,9* 168.365.5*0,80 0,00 0,00  

latao. 	 176.720.041,90 166,365.500,00 

R....in*.çio,h )21'vida,k Eala,kgc MdpIo. 
Fma,àa.odo. 	 0,00 0,00 0,00 0,00 

P.aidoeRod.çâodcdiv6i 	 146.731.008,66 142.720.070,13 0,00 0,00 
D. T.6,ntoa 
D. C00,da.içõcc Pcc,d.,a,aa 	 134.130.997,90 130.325.536,21 
D. Dois C-~ So,íã 	 12.600.010,76 12.403.341,92 
Do FGTS 
Ca. m~ Não f. 

Pr000õ,io. Po.tao.a. 05105/2000 (Ioaloaivc)- Vtkn. ..IOop9*a 

DEDUÇÕES (11) 	 76,526,341,99 131.524,33482 •00 em 
1)Ispoil6lidalcdeC.6u' 	 16.526.241,99 131.524.334,02 0,00 0,00 

Dop00ibilidadc doCáu Ocul. 	 131.025.351,05 148.649.066.45 0,00 
(-)Ralo..P.0P.oaku 	 47.423.679,61 1383.210,34 0,00 
(-) Dp6toc Ratilciva cVaku 	Vtiu,I.do. 	 7.873.429,45 15.741.513,29 0,00 

Da..à lu~ FiaI. 	 0,00 0,00 0,00 0,00 
(8 -8) 246,926.4040 079314)324,11 0,00 0100 

RECEITA C00)J1ENI'E LÍQUIDA- RQ. (IV) 1.191.059314,9* 1.274369.435,07  
(-) Ta.sfa10ao.s oIaiggócia da tidO. colulivas à a.u.las o.hvubaa.(at 166-A, 1 1', d. CF) ('Q) 4.793.813,00 4.443.013,00  
RECEXrA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA CALCULO DOS UMrI'ES DE ENDIVIDAMENTO 1.107.065361,9* 1270.125.622,87 0,00 0,00 

'4 da DC ccbc.RCL AJUSTADA (INI) 2725% 24,49% IDIV/0! IDW/)J' 
d.D(tSIOua8CLAiUSTADAIWVI) 20,9086 14,14% It*v/0! DtRVIO! 

IMITEDEINIDOPORRFSOLIJÇÃO DO SENA001'PDREAL- 120% 1.424.47(674,30 1324.150.747,44 0,00 1 	0,00 
UMrrEDEALRRTA (Ioca.IIIO. 	l' doat 594aLRF)- 100% 11*1030.806,94 1371.135.672,30 1 	0,00 1 	0,00 

O1YA1.8NO8ITT0ANTRSD4DC ML»oeo si v000RzdaoJ,e i 
RxraoAInzR0o AIOS 1•aa AIO. 2' 

RECATÓR1OS ANTEI11000ES A 05/05/2000 
PRECATÓRIOS POSTRRIORES A 05105/200 a,Io&..auo' 6,006,151,79 4.665.177,07 
PASSIVO ATUARIAL 
RPNÃO-PROCESSADOS 33.375.004,14 26.150.055,04 
AN1ECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA- AIO 
DIVIDA CONTRATUAL D€PPP 
APROPRIAÇÃO DE DFPÚSII'OS JUDIUAIS 

PUNI 1, N~ Ik Aà.w Uaç & fasalças P006- 

Filipe Rocha Santos 
Coordenador de 
ontadona Geral 
Mat 	, O598.8 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇOES DE CREDITO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
1° QUADRIMES1BE 2024- JANEIRO A ABRIL de 2024 

511W. ANFXO4 5SF — Si i,..,. 1 .lh,.,. ,r • i..,.,m ií.,.. 'ei RE 110) 

VAUIt*IA ZAPO 

d.Pd..d. 

5,k4iljkj. 
1066.. 

0,1111 0100 

E15.. 
504476,10 504476,70 
SU.476,70 504.476,71 
%4476,70 504.47670 

Aq..09oFi.1.d.BAlrm...iloM51..bl Pmo 
A1,SEip.çOo&Roc00o pd. V..1. Tuo.o do B.00S0)Siçoo 

0~ &0)4dito 410 ~u obmjIo. fim&..610510001 (1) 
0066.. 0.00 0551 

Aç1oFi1.doBoo CA roldom6%oM0)o..b1 Fm,oàro 
A.I&.dRor41..pd. V.d. o T~ de B000 Sosiço. 
A..mç0o I51hom.11oo Co.Iio do Dloid.s (LRF. ot 29,5!') 

fOTALØIO 504.476,1 504.476,7 

Ar0RÁo.o aio.i VALOR APCLAII29TADA 
RPXETl'A CORREI4TEUQ(JIOA .Rcr, (55) 1.274369.416,87  
-)Too.doi5io.d. Uoi0Oldivo. 	,do..d.v.ào.o ..., 	t 166-A d. C) (V) 4.441813.00  
I1WTA CORRENrE liQUIDA AJURVADA PARA CALCUL0000 LIMITESER ENDIVIDM4ENTO(Vl)(IV- 5) 1.270.126,622,87  

(i'I)RAÇ(1Fs VPDADAS(VII) 0,00  
TOTAL CONSIORJOADO PARA FIS00DA APORAÇÀOT)O C1941151)PSNTO DO LIMITE (Vffl) Øfl.+ VII- lo - II.) 500.476,70 0,049 

041111 GERAL ORPINIDO POR RESOLUÇÃ000 SENADOFAL PARA AS OPERAÇ)I1S DE c7lDrrO INFFRNASEEXFB1NAS- 16% 203.250.099.66 16,00% 
LIM11'Et)E ALERTA (i.00. 00 do 51'd. ot 59 do LRF)- '156-' 182890.009,69 14.46% 
LPERAÇ4ES DE CT1]XT0 POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENFAR!A 0,00 0,00% 

88768.793,60 
1 IMITE DEIINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FHiLçL PARA AS oPrSkAçÕEs DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO OA RECEITA ORÇAMENTÁRIA  7,00% 

VAIJ&5 rZADO 

Po.rdo.00.k,olkI56ido. 0.10 0,0 
T1ibio. 

FGTS 
Do... C10Soç0oo S.. 

1doo.o.00 	.o.ç0.doçooá41dod64do.  
FO5(IE 	AOdoFrnlçooIIPdio. 

Filipe Rocha Santos 
Coordenador de 

tadoria Geral 
30598-8 
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(77) 3O86.96OO
Rua Coronel Gugé - 15O,

Bairro Centro, CEP 45000-510
Vitória da Conquista - BA

ED]TAL O3/2024

O  Presidente  da Câmara de Vereadores de Vitória da Conquista,  no  uso  de suas
atribuições  legais  e atendendo  ao quanto  disposto  no  parágrafo  único  do Art.  17,  §  30 do
artigo  60  da Lei  Orgânica do  Município,  bem  como  no  §  1O,  do Art.  220  da  Resolução  nO
O48/2008 (Regimento  lnterno da Câmara Municipal); e conforme determina a Constituição
Federal,  no  §  30  do  seu  Art.  31  c/c  o  disposto  no  parágrafo  único,  do  Art.  54,  da  Lei
Complementar  nO  O6/91,  vem  tornar  pública  a  audiência    que  demonstrará  e  avaliará  o
cumprimento  das  metas  fiscais  referente  ao  10  Quadrimestre  de  2O24  do  Município  de
Vitõria da Conquista,  no dia 28 de maio 2024, às 14h.

Vitória da Conquista  14 de maio de 2024.

Presidente



_DIARIO_
FICIALlCIAL

Vl-TóRIA DA CONQÚTst:A

infratores dos veículos abaixo informados,  poderá ser imposta defesa até a data indicada no presente edital,  perante
o setor de defesa de autuação da SEMOB, devendo, para tanto, apresentar o requerimento devidamente preenchido
de  forma  legível  e  assinado,  acompanhado,  no  mínimo,  dos  seguintes  documentos:  a)  cópia  da  CNH  ou  outro
documento de  identificação  oficial que  comprove  a  assinatura  do  requerente ou  procurador,  b)se  pessoa jurídica
documento  que  comprove a  representação;  c)  procuração quando for o  caso;  d)cópia  do  crlv;  e)  origínal  e/ou  cópia
de documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento de fatos alegados. A defesa deverá ter
somente um auto de infração como objeto.

IDENTIFICAÇÃO  DO  CONDUTOR  INFRATOR:  a)Caso o  proprietário  do veículo  não seja o  infrator,  nos termos  do
art.  257  do  CTB,  poderá  identificá-lo  à  SEMOB,  até  o  limite  de  3O  dias  a  contar da  data  desse  edital.  Para  tanto
deverá   preencher  formulário   próprio   dísponível   em \M^/w.pmvc.ba.gov.br  (TrânsitoWeículos)    acompanhado   dos
seguintes  documentos: CONDUTOR INFRATOR:  a)  Cópia  reprográfica  legível  do  documento  de  habilitação  b)Para
condutor estrangeir,o,  além  dos documentos  previstos  no  item  anterior,  anexar comprovante da data de entrada  no
Brasil.  PROPRIETARIO  DO  VEÍCULO:   c)  CÕpia  reprográfica  legível  do  documento  de  identificação  oficíal   com
fotografia e assinatura; d) Se o proprietário ou o condutor infrator possuir um  representante legal, este deverá juntar
o  documento que  comprove a  representação  (contrato social,  procuração  etc)  e  documento  oficial  de  identificação
com  assinatura  e foto;  e) Se  o  proprietário for pessoa jurídica  e  não tenha  sido  possível  a  coleta  da  assinatura  do
condutor infrator,  além  dos  documentos  previstos  nos  itens  anteriores,  deverá ser anexado  ao formulário  cópia  de
documento  em  que  conste  cláusula  de  responsabilidade  por infrações  cometidas ,pelo  condutor e  comprovante  da
posse do veículo no  momento do  cometimento da infração; f) Se o proprietário é Orgão ou  Entidade Pública,  e não
tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator,  além dos documentos previstos nos itens anteriores,
deverá  ser anexado  ao  formulário  o  ofício  do  representante  legal  do  órgão  ou  entidade  identificando  o  condutor
infrator,  acompanhado  de  cópia  de  documento  que  comprove  a  condução  do  veículo  no  momento  da  ínfração.  2)
Tratando-se  de  veículo  de  propríedade  de  pessoa jurídíca  ou  leasing,  será  obri
infrator, sob  pena de,  não o fazendo,  incorrer nas  consequências  definidas  nos
Trânsito  Brasileiro  CTB.  3) A indicação  do  condutor infrator somente  será  acata

gd§atória  a  identificação  do  condutor
§  7e  s  do  art.  257  do  Código  de
a  e  produzírá  efeitos  legais  se:  o

ft)rmulário estíver corretamente preenchido, sem  rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário do
veículo;  não  estiver faftando  os  documentos solicitados;  o requerente tiver legitimidade;  e  não  estíver fora do  prazo.
O requerente é responsável  penal,  cível  e administrativamente pela veracídade das informações e dos documento+
fomecidos.

iO#aT #3:Sd aE nEaNRD.Ec¥riçéd?g :sa?:bfg¥auláJri;O: iPoOdgÍ;iiôt:::i ##óOriSa ndaa â*# _M±*fta!;dáo¥oO bollidpaedi:o
sítio \^MM/.Dmvc.ba.aov_bríTrânsito/\/eíc"losl  e    poderão  ser  encaminhados,   no   prazo  estabelecido,  via   remessa
postal  para  o  endereço  da  Secretaria  Municipal  de  Mobilidade  Urbana  (SEMOB)  ou  entregues  na  própria  unidade
administrativa.

INFRAÇÕES: A lista  dos  autos  de  infração  está  dísponível  em  \m^w,omvc.ba.aov.br/notifjcacoesdeiransito/  o

a?#ofidOe?#£iguo#ÍÊ ddee iidl###çã#g::ddai:#% d#¥;eennd¥lne#bdadSa nnOoffií¥:£ao.PMVC é: PlaCa, númerO de

Lucas  Moreira Mariins Dias
Secretário Municipal de  Mobilidade Urbana - SEMOB

EDITAL O3/2024 - CMVC

O Presidente da Câmara de Vereadores de Vitória da Conquista,.no uso de suas atribuições legaís e atendendo ao
quanto disposto no parágrafo único doArt.  17,  § 30 do artigo 60 da  Lei Orgânica do  Município,  bem como no §  10,  do
Art.  220 da  Resolução  nO O48/2008  (Regimento  lnterno da  Câmara Municipal);  e  conforme determina a  Constituição
Federal,  no  §  3O  do  seu Art.  31  c/c  o  disposto  no  parágrafo  único,  do Art.  54,  da  Lei  Complementar  nO  O6/91,  vem
tornar   pública   a   audiência   que   demonstrará   e   avaliará   o   cumprímento   das   metas   fiscais   referente   ao   10
Quadrimestre de 2024 do Município de Vitória da Conquista,  no dia 28 de maío 2024, às  14h.

Vitória da Conquista  17 de maio de 2024.

Hermínio Oliveira Neto
Presidente

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente coriorme MP nO 2.200-2/200l de 24/O8/2001, que institui a infira-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP BrasÍI



.-;E:Ã:,'IcTplo vIToRn DA coNQusTA - BA - PODER LEGISLATIVO                                                                                                                                                                                                                                         sTN/slcoNFI
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMoNSTRATrvo DA I)ESPESA COM pEssoAL
ORÇAMENTOS FISCAL E I)A SEGtJRII)ADE SOCIAL
10 QUAI)RIMESTRE DE 2024 - JANEIRO A ABRIL DE 2024
RGF- ANEXO l  (LRF. m, 55, hciso  l, nlmea "n")                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         JC:  l,00

I)ESPESA COi\I PESSOÀL

DESPESAS EXECUTAI}AS
Últimos  l2 Meses)

uQÜDÀDÀS mSCRITAS EMRESTOSApAGARNÃoPROCESSADOS(b)

^IÁmO23 JUN/2023 JUU2023 ÀGOCO23 SBT/2023 OUTnO23 NOV/2023 I)EZ#023 IÀNI2024 FEV/2024 MAR#OZ4 ÀBRnO24
Total (Ú]lliT"l2mcs¢s)(n)

DESPESA BRUTA COM PESSOÁL (l) ZÁ9SAl9,12 u366.908JO l"S19L66 l.845.466,4l 1Sn.000,72 1Jl38.IZO,6l 1'8I9.453,5S 3.l3Zm235 l'63Z.85lPJ ZJIT+J5$9Sl 2.O\S.Ol35n 2_oioii3si u.988J3\2.J} 91.9O6,u

Pessoal Ativo 2Á61ml}5 l.848.l76.l5 l,g?_6_86O,8l l.827.034j6 l-794-568,87 l.819  688,78 l.80I.02l.7O 3.10+.72A,51 l.6I4.420,O9 2.OS6 207Á6 l.996  ó42,l2 lJ)9l.78 l,72 24.749. l98,68 93_906.2JS93.90616

Venchtemos, Vantagens e Outns Despesns Variáveis. 2. l7O.933,92 l'55 L.l7l,32 [.508.476,24 l.522jOt.78 I.489.254,70 ljlJ 607,6l l_497.892.O3 WJ3BJB9.1S l'614.420,OO l-736 286,43 l.659.389.73 l-676  370.l2 20.678 896,72

ObrigDções PatTomÉ 296.837,43 297jO5,l] 3 18.J84,57 301.729'78 3OS.314.l1 306 08l,l7 3O3.\29Á1 96S934fi2

l8.43l.85

3]9.92 l.23 331.252.39 3  15.41  116O 4.O7O.3Ol.96

Pessoal ímtiyo e Pensioristas ZJÁÁrJ.J7 l8.43l'85 l8.43 l.85 l8.43 l.85 l8.43 l,8í l8.43l.8S lsJ3l.85 `,,.? ~`.`` ]8.43 l,85 l8.4ll.85 l8.43 l,85 239.6 L4.05

^posentadori'as, Reserm e ReíomasPcnsõcsOutmsdesp.pessoaldccorr.comr.tcrceir.  ou Contmt. de form indúciDcspcsacoinPessoalnãoBxccutadaOJçamei\tariamcntcDESPESASNÃOCOMPUTÀDAS(II)(§1Odoart.19daLRF)IndcnriçõesporD¢missãochccnlivosàDcmissãoVolunlómcDeduDccoiTcmesdeI)ecisãoJudicialdeperlodoanterioraodaapumçãoDcspesasdeExerícbsAnterioresdepen'odoanteriorsodnnpumç.ãolmtivosePeTisíonístoscomRecursosVl'ncubdosAgentesComunitAriosdeSDúdeedeCombateâsEndemlsscomRecui-Parccladeduií`.elnere"teaopisosalamldoEnfemeiro.TécnícodetOulrasDeduçõesCon.stimciomisouIJ:ga'Ls 2J_6+J.J1 l 8.431 ,85 l8.43 l.85 l 8.43 l.85 1 8,4J 1 '85 l8.43l,85 l8.43l.85 Zl.6+lJ8 l8.J}l.85 l8_43l.85 l 8.43l.851J)86.lZ7.086.lZ l 8.43l,8j22.826,IÓ22.82ó,lÓ 239.614.0529.912.2829.9lZ28

I)ESPESA LÍQUIDÀ COM PESSOAL U'D - ¢ - H) 2.49S.4L9ll2 I.866.908'30 l.84S.Z9Zt66 l.8Jl5Á66,4l "n.OOO,l2 lm8.l20,61 IJn9.dsJ,ss 3132ffl2}S l'61Z.8Sl,94 2.074.6lPl5l 2.007.987,85 1.987.5Ü7t+l 24J)S890O'45 93.9O6}6

ApiJRAÇÃo Do cUMpRnIENTo Do LmiITE I.EG^L YÀLOR % SOBlu ^ RCI. AJUSTAI)A

RECEITA CORREr\rm l.ÍQUIDA - RCL (IV) Lll*S69A3Sfil

(-) TmTisrcrências obrigatórías da União rehtivas às cmcndas hdividuais (arl  l 66-A.  §  l. ú CF) 4Á43.813,OJ

(-) Transferênc as obrigatórias da Unlão rehtivm às cniendas de bmcada úrL  l66. §  l 6 da C'F) 0'OO

(-) Ttaasferinc os do União relntivBs à rem`merDção  dos agentes comunitórios dc saúde e de combate às cndemios (CF, arL  198, §l 1) 21.l6l.688,OO

(-) Outis Deduções C.onstitui.ioris ou lcgais 0,00

- REcEITÀ coRRENTE LfQuIDAAJusTAI)A pARA cALcuLo Dos Llr\IITEs DA DEsl,EsA coM pEssoÁL m l'24S.963.9J4,87

DEspEsA ToTAL coM pEssoAI.-DTpriq) - (IIl a+nlb) 2S.05LSU6.Jl 2'Ol

L"ITEMÁ)Hr\IO O"I) (ínckosl, Il elll, nrt. 20 da LRF) 74JS7JX16.O9 6.00

L'MHB PRUDENCIÀl, Í\1II) = (0,95 x lX) (pnrágrafo único do art. 22 da LRF) 1"l9J)41P S,7l)

LIMITE l)E ^LERTA (IX)=(0,90 xIX) (lnclso ll do § l® do ar'. 59 da LRF) 61."J]52A8 5JO

Slsielna de Adlninísiração de Fillanças Pi'Iblicas Page l  of2



rmJNlclplo vIToRIA I)A coNQulsTA - BA - poDER I.EGISLATlvo STN/SICONFI
RELATORIO DE GESTAO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COni pEssoAL
ORÇAnmNTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
io QuAI)RIMEsTRE DE 2o24 -JANEmo A ABRIL DE 2o24
RGF-ANEXO l (LRF, art. 55, hciso l, nJipçn,o, RS  l'00

•".!.'i.:..; 'I.[... i..!  :) -

-'HemínioOüvehNclo                                                                         \         /         '      'NcvmFrc'mRitcim.pfcsidi:ntct*t.853.+tt_++Tcc.Conlab-CRCBAl3767 /' Morco Antonio  S, PcrícimControbdor-CRA-BA8089

Slsielna de Adlniliisiração de Finanças  Públicas Page 2 clf2



CARVALHO.

OFICIAL
VITóRIA DA CONQUSTA

VINICIUS DE BRITO RODRIGUES
Secretário Municipal de Saúde

RGF IO QUADRIMESTRE DE 2024 - CMVC
MuNICIPIO VITORIA
DA CONQUISTA -
BA - PODER
LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE
GESTÃO FISCAL
D E M O NSTRATIVO
DA DESPESA COM
PESSOAL
ORÇAMENTOS
FISCAL  E DA
SEGURIDADE
SOCIAL
IO QUADRIMESTRE
DE 2O24 - JANEIRO
AABRIL  DE 2024
RGF -ANEXO  l
(LRF,  art.  55,  inciso  l,
alínea "a")

STN/S
ICON
FI
R$
1,00

DESP
ESA
COM
PESS
OAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

AIGO I
2023

S ET/2
023

;E1!NDTiESSAtiStoitR

DESP
ESA
BRUT
A
COM
PESS
OAL
(l)
Pesso
al
Ativo
Venci
mento
SI

Va nta
genS
e
Outra

2.170.
933,9

2
296.8
37,43
27.64
7J7

27.64
7J7

297.30
5,13

1 8.431
85

18.431
85

8735
ã,

3

1 8.431
85

1 8.431
85

287749.03

1 8.431
85

1 8.431
85

7iã.
03

18.431
85

18.431
85

9
•9

i
O3

18.431
85

18'431
85

27
â

39.03

18.431
85

18.431
85

3298
ã.

69

27.647
78

TJ ,R4:J
78

18.431
85

18.431
85

319.92
1,23

18.431
85

18.431
85

1.659.
389,73

337.25
2,39

18.431
85

18.431
85

7.086,

1.991.
781 ,72

1.676.
37O,12

315.41
1,60

18.431
85

18.431
85

22.826

24.988
.812,7

3
24.749
.198,6

8
20.678
.896,7

2
4.070.
301 ,96
239.61

4,05
239.61

4,05
29.912

93.906
26

93.906
26

93.906
26
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nte aopisosalariaIdoEnfermeirolTécnicodeEOutraSDeduçõesConstitucionaisouLegais

DESP 2.495. 1.866. 1.845. 1 1845. 1.813. 1.838. 1.819. 3-732. 1.632- 2-074. 2.007. 1.987. 24.958 93.906
ESALÍQU]DACOMPESSOAL([]l)=(I-lI) 419,12 908,30 292,66 466,41 000,72 120,63 453,55 372,35 851,94 639,51 987,85 387,41 .900,45 '26

APuRAçÃO  DO  CUMPRIMENTODOLIMITELEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE  LÍQUIDA -RCL(IV) 1.274.569.435J87

(-) Transferências  obrigatórias daUniãorelativasàsemendasÍndividuais(art166-A,§10daCF) 4.443.81 3,00

(-) Transferências  obrigatórias daUniãorelativasàsemendasdebancada(art.166,§16daCF) 0,00

(-) Transferências da  União relativasàremuneraçãodosagentescomunitáriosdesaúdeedecombateàsendemías(CF,art.198,§11) 24.161.688,00

(-) Outras  Deduções  ConstitucionaisouLegais O,OO

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDAAJUSTADAPARACALCULODOSLIMITESDADESPESACOMPESSOAL(V) 1.245.963.934,87

DESPESA TOTAL  COM  PESSOAL -DTP(Vl)=(l[la+l]lb) 25.052.8O6)71 2,01

LIMITE MÁXIMO  (Vll) (incisos  l,  ll  elll,art.20daLRF) 74.757.836,09 6,00

LIMITE  PRUDENCIAL (VIll) = (OJ95xlX)(parãgrafoúnicodoart.22daLRF) 71.O19.944,29 5,70

LIMITE  DEALERTA (IX)  = (0,90 x[X)(incisolldo§1Odoart.59daLRF) 67.282.052,48 5,40

FONTE: Sistema de Administração  de  Finanças  Públicas,  Unidade Responsável:  Câmara Municipal,  Emissão:
24/05/2024  ,  as  10:13:45

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado dlgitalmente conforme MP no 2,2OO-2/2001  de 24/0812001, que ínstítL)Í a infira-estrutura de Chaves Públícas Brasileira - ICP Brasil
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Hermínio Oliveira  Neto
Presidente ***.853.***-**

Nevilda Freire Ribeiro
Tec.  Contab-CRC BA 13767

Marco Antônio S. Ferreira
Controlador - CRA-BA 8089

É-b_lTÁ_L b_É _N-õÍÍFl õÀ_§Ã_Ó- b_Ã Á ÜTÜÁÇÃÓ LP_Õ-RTit_É RÃ_ÇLÃ_Õ _-b-_É
TRANSITO NO 176/2o24

O  município de \/itória  da  conquista  por intermédio  da secretaria  municipal  de  mobilidade  urbana,  em  cx)nformidade
cúm  as  cx)mpetências  estabelecidas  na  lei  9.5O3M7 - códjgo  de  trânsito  brasileiro  -  ctb,  e  demais  regulamentações
do conselho  nacional de trânsfto - Contran,  especialmente as resoluções 900#022 e 918/2022,  tendo em vista que
os  autos  de  infração  foram  cx)nsiderados  regulares  e  consistentes,  tendo  sido  cumprido  e  estabelecido  o  inciso  ll,
parágrafo   único,   ariigo  281   do  ctb,   notifica  da  autuação  referente  a  infração  de  trânsfto  os   proprietários  e/ou
infratores dos veículos abaixo informados, poderá ser imposta defesa até a data indicada no presente edftal,  perante

i:siFL#ed:etiÉF:dfegneffia=ll;âl!#fiid::mqEpu:e3£arfp?rvon:ed:a,Ínf=iÀ:gL*:) sad%#i#o=ffiiuueen;[m?il:aLtdd#fi;#g#Éo;uunit#o
ã : #oT#mtoe n1:: q#em B#ea: £2£Fpe#façãoou, £I à##pç\ú qoug#eoá : e#tsooà ed )£iopiaaí#¥Àodn;3g* de/eovué%itpéf
somente um auto de infração como objeto.

!DúT N2:FICoAáÂ? pD£ £:9 TdDe #?*i !Nàf¥ETMOoRÉ , a!%:Oi iOm £:rOdP:rieáâridOi adsO aVe:;Cunê rndãaO ãeajÊ Od LL:tOtii%i: ieaT% ndtOo

ri;egV:ftegT#meerntfOg:Tg :ári#D EirójiÍ : NdFÍiÁPOTnóVR:: ae)mcó:#.E;::%brá?fi:ca?l.:: ívtlrâdnoS !OW;#et#)d eah#TI#gdbO) pda:ã

Llrtâ#fiFraRisiF#u#dé)mDsO::ifgCpulritT3:nritcofo?ã:pl£stnm:Lln£ L##áL# ItOuem##TLn:trnoo#et?r##arfgdodeeâ+n:Íst;ua#r
o  documento  que  comprove  a  representação  (contrato scmial,  procuração  etc)  e  documento  oficial  de  identmcação

:#d à::ri T#Llr? Í?étOri ed!:S ed oOcuPmrO#e*i#:P;:SnSO::a iuerildsi %ltee rit£:i) ndheaveSriá?Os ePr?::ÍeVxei dao *jÍ:r#u iaáTi#i n£;£ ddeO

ggL=em ã:t:e:# i g uneo ::#ee ntoáudSouà #etifi:e?í:# iiI#dft:ad#À ig¥o*#emú#1f aéS#ãOo#dÍ:jtg:aed eCO#Pbff# netenã :
tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos ftens anteriores,
deverá  ser  anexado  ao  formulário  o  ofício  do  representante  legal  do  órgão  ou  entidade  identmcando  o  cx)ndutor
infrator,  acxJmpanhado  de  cópia  de  documento  que  cx)mprove  a  condução  do  veículo  no  momento  da  infração.  2)

Tnra#bn] # pdgnVaeíCe: I On ãdoe oP T:+! #oa¥n é:e"PerffiOsa j: i#u êOnuct: S!ne# :deaf nOj:J%a§tó7ri 3 8a JWoena# #Odod Ocg?drgdoutdOer
TrârSfto  Brasileiro  CTB.  3) A indicação  do  condutor  infrator somente  será  acatada  e  produzírá  efeitos  legais  se:  o
formulário estiver corretamente preenchido, sem rasuras,  com as assinaturas originais do condutor e proprietário do
veículo;  não estiver fàltando  os documentcS  solicitados;  o requerente tíver leg"midade;  e não estíver fora  do  prazo.
O  requerente é responsável  penal,  cível e administrativamente peb veracidade das  informações e dos doc"mentos
fomecidos.

FORMULÁRlOS  E  ENDEREçOS:   Os  formulários  poderão  ser  retirados  na  Secretaria  Municipal  de  Mobilidade
Urbana,  localizada  na  R.  Cariécio  Santos  Sande  -  109-B  Cruzeiro,  Vitória  da  Conquista -  BA,  45003J)2O ou  pelo
sítio \^M/w.Dmvc.ba_aov.bríTr+Lnsito/Veículos\  e    poderão  ser  encaminhados,   no   prazo  estabelecido,  via   remessa
postal  para  o  endereço  da  Secretaria  Municipal  de  Mobilidade  Urbana  (SEMOB)  ou  entregues  na  própria  unidade
administrativa,

lNFRAÇÕES: A lista  dos  autos  de  infração  está  disponível  em  \^n^rw.Dmvc.ba.ciov.br/notificacoesdeiransito/  o
padrão de sequência de  ídentmcação  dos  dados  das  infrações  encontradas  no  sítio da  PMVC  é:  placa,  número  de

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento asslnadc) digl'talmeme conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que lnstítul a Mra-estrutura de Chaves PúbIÍcas Brasileíra - lCP Brasil
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CARVALHO.

VINICIUS DE BRITO RODRIGUES
Secretário Municipal de Saúde

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

RGF 1º QUADRIMESTRE DE 2024 - CMVC
MUNICIPIO VITORIA
DA CONQUISTA -
BA - PODER
LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE
GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO
DA DESPESA COM
PESSOAL
ORÇAMENTOS
FISCAL E DA
SEGURIDADE
SOCIAL
1º QUADRIMESTRE
DE 2024 - JANEIRO
A ABRIL DE 2024
RGF - ANEXO I
(LRF, art. 55, inciso I,
alínea "a")

STN/S
ICON
FI
R$
1,00

DESP
ESA
COM
PESS
OAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS INSCR
ITAS
EM

REST
OS A
PAGA

R
NÃO

PROC
ESSA
DOS
(b)

MAI/2
023

JUN/2
023

JUL/2
023

AGO/
2023

SET/2
023

OUT/2
023

NOV/2
023

DEZ/2
023

JAN/2
024

FEV/2
024

MAR/
2024

ABR/2
024

Total
(Últim
os 12
mese
s) (a)

DESP
ESA
BRUT
A
COM
PESS
OAL
(I)
Pesso
al
Ativo
Venci
mento
s,
Vanta
gens
e
Outra

2.495.
419,1

2

1.866.
908,30

1.845.
292,66

1.845.
466,41

1.813.
000,72

1.838.
120,63

1.819.
453,55

3.732.
372,35

1.632.
851,94

2.074.
639,51

2.015.
073,97

2.010.
213,57

24.988
.812,7

3

93.906
,26

2.467.
771,3

5

1.848.
476,45

1.826.
860,81

1.827.
034,56

1.794.
568,87

1.819.
688,78

1.801.
021,70

3.704.
724,57

1.614.
420,09

2.056.
207,66

1.996.
642,12

1.991.
781,72

24.749
.198,6

8

93.906
,26

2.170.
933,9

2

1.551.
171,32

1.508.
476,24

1.522.
304,78

1.489.
254,70

1.513.
607,61

1.497.
892,03

2.738.
789,75

1.614.
420,09

1.736.
286,43

1.659.
389,73

1.676.
370,12

20.678
.896,7

2
296.8
37,43

297.30
5,13

318.38
4,57

304.72
9,78

305.31
4,17

306.08
1,17

303.12
9,67

965.93
4,82

319.92
1,23

337.25
2,39

315.41
1,60

4.070.
301,96

93.906
,26

27.64
7,77

18.431
,85

18.431
,85

18.431
,85

18.431
,85

18.431
,85

18.431
,85

27.647
,78

18.431
,85

18.431
,85

18.431
,85

18.431
,85

239.61
4,05

27.64
7,77

18.431
,85

18.431
,85

18.431
,85

18.431
,85

18.431
,85

18.431
,85

27.647
,78

18.431
,85

18.431
,85

18.431
,85

18.431
,85

239.61
4,05

7.086, 22.826 29.912
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nte ao
piso
salaria
l do
Enfer
meiro,
Técnic
o de E
Outra
s
Deduç
ões
Consti
tucion
ais ou
Legais
DESP
ESA
LÍQUI
DA
COM
PESS
OAL
(III) =
(I - II)

2.495.
419,1

2

1.866.
908,30

1.845.
292,66

1.845.
466,41

1.813.
000,72

1.838.
120,63

1.819.
453,55

3.732.
372,35

1.632.
851,94

2.074.
639,51

2.007.
987,85

1.987.
387,41

24.958
.900,4

5

93.906
,26

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO
DO LIMITE LEGAL

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA -
RCL (IV)

1.274.569.435,87

(-) Transferências obrigatórias da
União relativas às emendas
individuais (art 166-A, § 1º da CF)

4.443.813,00

(-) Transferências obrigatórias da
União relativas às emendas de
bancada (art. 166, § 16 da CF)

0,00

(-) Transferências da União relativas
à remuneração dos agentes
comunitários de saúde e de combate
às endemias (CF, art. 198, §11)

24.161.688,00

(-) Outras Deduções Constitucionais
ou Legais

0,00

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
AJUSTADA PARA CALCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM
PESSOAL (V)

1.245.963.934,87

DESPESA TOTAL COM PESSOAL -
DTP (VI) = (III a + III b)

25.052.806,71 2,01

LIMITE MÁXIMO (VII) (incisos I, II e
III, art. 20 da LRF)

74.757.836,09 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (VIII) = (0,95
x IX) (parágrafo único do art. 22 da
LRF)

71.019.944,29 5,70

LIMITE DE ALERTA (IX) = (0,90 x
IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da
LRF)

67.282.052,48 5,40

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Câmara Municipal, Emissão:
24/05/2024 , as 10:13:45
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